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Resumo 
 

Considerada por um longo período como barreira que emperrava o desenvolvimento das 
sociedades, a questão cultural, a partir de meados da década de 80, começou a ser foco de 
interesse privilegiado para diversos Estados e organismos intergovernamentais – a exemplo da 
Unesco, PNUD, BID –, pois passou a ser vista como um caminho alternativo a uma concepção de 
desenvolvimento até então profundamente orientada por índices de caráter estritamente 
econômicos e quantitativos. Doravante, ocorre uma mudança de perspectiva no conceito de 
desenvolvimento que por muito tempo orientou as ações dessas agências, levando-as a se 
perguntarem sobre as bases culturais do progresso humano. Diante desse contexto, esse trabalho 
pretende analisar em que medida as agências multilaterais vêem estabelecendo pautas de 
orientação na formulação e implementação de políticas públicas de cultura. Para isso, busca 
identificar as premissas que orientam seus programas ao tempo em que suscita a seguinte 
questão: em que medida esses agentes vem contribuindo para o processo de relativização do 
papel do Estado na rede de interdependências que configura o atual panorama das políticas 
culturais do país? 
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1. Introdução  

 
Em meio às reconfigurações sócio-culturais, engendradas pelo incremento dos 

trânsitos de capital, de gentes e de bens, as fronteiras, sejam elas territoriais ou simbólicas, 

têm-se tornado mais tênues provocando assim a debilidade do sistema amparado na 

cartografia geopolítica dos Estados nacionais. Os acordos de integração regional - 

econômicos, políticos ou sócio-culturais - sinalizam para essa tendência e evidenciam o 

                                                 
1 Este artigo é fruto da pesquisa elaborada no âmbito da Cátedra de Integração Andrés Bello – curso este 
realizado pelo Centro de Estudos Multidisciplinares em Cultura (CULT/UFBA), em 2004. A investigação 
concentrou-se no tema  “Políticas e redes de cooperação cultural no âmbito da IberoAmérica”. Os resultados 
da referida pesquisa foram publicados no livro Siete cátedras para la integráción, editado pelo Convenio 
Andrés Bello (Colômbia), em 2005. A pesquisa está também disponível no site do CULT – www.cul.ufba.br. 
  
2 Doutoranda do Programa de Pós-graduação em Ciências Sociais (Faculdade de Filosofia e Ciências 
Humanas/UFBA). Pesquisadora do grupo “Memória, Cultura e Desenvolvimento”(FFCH/UFBA) e do “Centro 
de Estudos Multidisciplinares em Cultura – CULT” (FACOM/UFBA). 
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remanejamento do princípio de soberania como categoria referencial dos Estados-nação. Ao 

asseverar tal afirmação não se pretende ignorar o fato de que os Estados constituem-se ainda 

entidades políticas referenciais para o engendramento econômico e social dos países, mas é 

inevitável reconhecer que ele vem sofrendo “cada vez mais a concorrência de outras 

orientações, identidades e lealdades igualmente fundamentais para a configuração dos 

processos sociais” (Costa, 2001, p.6). No bojo desse contexto, os organismos de ordem 

supranacional, tais como a UNESCO, o BID, o PNUD, a OEA entre outros vêm ocupando 

um papel fundamental na arquitetura institucional contemporânea.  

Tais metamorfoses sociais são significativas não apenas para áreas como economia e 

política. Repercutem também de forma expressiva na conformação da esfera cultural 

contemporânea na medida em que provocam um deslocamento em suas linhas de comando 

(Vieira, 2004). No caso mais especifico da América Latina, o Estado atuou por longo 

período como agente quase que exclusivo na implementação e fomento de políticas 

culturais, criando desse modo, um alto grau de dependência dos realizadores às suas 

benesses a ponto de constituir-se numa espécie de demiurgo para os destinos da produção 

cultural dos países da região. No entanto, com o acirramento dos processos de globalização 

modificando a paisagem da geografia mundial e imprimindo profundas transformações no 

tecido social das diferentes realidades regionais, a dinâmica que faz girar a engrenagem da 

esfera cultural começa a sofrer metamorfoses profundas na última década do século XX. O 

fenômeno da eclosão de novos atores sociais, personificados pelas organizações civis e 

privadas que passaram a atuar no campo da cultura, somado ao gigantesco crescimento das 

indústrias culturais constituem-se como sintomas e elementos condicionantes dessas 

mudanças. 

Nessa recomposição de papéis, lugares e funções no tecido da esfera cultural um 

amplo espectro de atuação se abriu para a os organismos multilaterais. Se, desde a década de 

60, já vinham enredando os laços e espaços de cooperação cultural entre as regiões, no atual 

contexto contemporâneo, mediante o desapossamento político dos Estados-nações, essas 

instituições vêm intensificando o seu papel na urdidura da trama de espaços de intercâmbio 

não somente entre governos, mas entres estes e os atores da sociedade civil e entre os 

próprios atores da sociedade civil (Garretón, 2003, p.271)  
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Diante desse contexto, esse trabalho pretende analisar em que medida as agências 

multilaterais vêm estabelecendo pautas de orientação na formulação das políticas culturais 

dos Estados. Qual discurso orienta a prática desses organismos?  Que papel jogam hoje na 

rede de interdependências que configura a esfera cultural na contemporaneidade?.  

 
2. Antecedentes históricos  
 

A origem dos primeiros organismos multilaterais de cooperação internacional nos 

tempos modernos remonta ao século XIX, momento em que foram encapadas iniciativas 

ainda incipientes de estreitamento de laços internacionais através da constituição de 

organizações específicas, a exemplo das comissões fluviais e de uniões administrativas, 

destinadas a solucionar problemas comuns a vários países, principalmente no plano 

comercial e administrativo. A constituição da União Postal Universal, institucionalizada 

através do Convênio de Berna em 1874 e a criação da União Internacional para a Proteção 

de Obras Artísticas e Literárias, fruto da Convenção de Berna para a Proteção das Obras 

Literárias e Artísticas, realizada em 1886 são exemplos ilustrativos desses modelos seminais 

de sistemas multilaterais.  

Edwin Harvey (1991, p.27), em sua obra “Relações culturais internacionais na 

Iberoamérica e no mundo” chama a atenção para uma outra forma através da qual 

começaram a se efetivar de maneira mais sólida as relações internacionais, a saber: as 

conferências e congressos internacionais, modo de cooperação que ele denomina de 

“Diplomacia de Conferência”. Compostas por representante de governos de diversos países, 

essas conferências, realizadas desde o século XIX, acabaram por se constituir em fóruns 

privilegiados para a celebração de acordos multilaterais, relativos a assuntos cruciais de 

interesse coletivo. Mediante a adoção de instrumentos internacionais, legitimados pelo 

consenso dos Estados participantes, os acordos celebrados através das conferências e 

congressos multilaterais acabaram por assumir o papel de “superlegislaturas internacionais”, 

uma vez que frutificaram importantes acordos internacionais e deliberaram a criação de 

organismos multilaterais permanentes.  

No entanto, é a partir do final da Segunda Guerra Mundial que o sistema internacional 

de cooperação multilateral se consolida assumindo as feições tal qual o conhecemos hoje. A 

constituição da Organização das Nações Unidas (ONU), em 1945, será o marco principal 
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dessa nova etapa no plano das relações internacionais. Criado com o propósito de manter a 

paz e a segurança no mundo, após um período marcadamente belicoso, o sistema das Nações 

Unidas inaugurou um modo específico de enredar os laços de cooperação entre as nações no 

século XX mediante o estímulo à cooperação internacional na solução de problemas 

coletivos em diversas áreas (econômica, social, educativa, cultural, sanitária, entre outras). 

Congregando uma plêiade de organismos intergovernamentais, de caráter autônomo, o modo 

de funcionamento da ONU inspirou a criação de sistemas internacionais similares, seja no 

âmbito continental ou regional, a exemplo da Organização dos Estados Americanos (OEA), 

da Liga Árabe, da Organização de Estados Iberoamericanos para Educação, Ciência e 

Cultura (OEI) e do Convênio Andrés Bello.      

A constituição de uma arquitetura institucional de caráter internacional promoveu o 

surgimento de importantes organismos intergovernamentais, dedicados a implementar ações 

e programas de intercâmbio e fomento na área da cultura. Na atual configuração societal, 

tais entidades jogam papel decisivo não somente no fomento às relações internacionais entre 

diferentes países como também atuam enquanto agentes cruciais na definição de uma 

agenda internacional para a cultura. Afinal, como ressalta Harvey (1991, p.32), alguns 

desses organismos, por seus dispositivos legais, acabaram assumindo um status de 

superlegislaturas, com autonomia suficiente para exercitar faculdades normativas em escala 

supranacional na medida em que podem adotar convenções internacionais sem necessidade 

de aprovação prévia dos Estados, ainda que seja necessária sua adesão ou ratificação para 

que entre em vigor, em âmbito nacional. 

Quase todas elas nascidas no rastro do fim da 2ª Guerra Mundial, mais precisamente 

entre as décadas de 50 e 60, as entidades intergovernamentais acabaram por fomentar ações, 

programas e projetos significativos para a cooperação cultural e, poderíamos arriscar a 

considerar aqui, contribuíram também para o processo de complexificação institucional e 

conseqüente autonomização do campo cultural em diversos países. Tal hipótese é suscitada 

considerando o fato de que essas agências assumem papel chave na cadeia de 

interdependências dos agentes que conformam a esfera cultural. Isto porque na medida em 

que instituem instrumentos jurídicos e textos normativos de legitimidade internacional, 

acabam normatizando pautas de orientação que afetam diretamente a formulação de 

políticas culturais dos Estados nacionais. Diante desse contexto, uma problemática 



 5 

interessante surge a partir dessa suspeita, a saber: se considerarmos as vicissitudes do 

processo de autonomização dos órgãos governamentais dedicados à gestão do campo 

cultural, caberia perguntar em que medida os organismos de ordem supranacional 

pressionaram os governos no esforço de criação de uma constelação  institucional na área da 

cultura, a ponto de alguns Estados contarem hoje com órgãos autônomos (ministérios) 

dedicados aos assuntos culturais.  

Edwin Harvey (1991, p.66) lembra que, na Europa, o primeiro ministério dedicado 

exclusivamente aos assuntos culturais nasce na França, em 1959. Chama atenção ainda para 

o fato de que até 1963, nenhum Estado membro da OEA possuía um ministério exclusivo 

para a área da cultura. Alias, o autor pontua o ano de 1963 como data-chave para o que ele 

denomina de “nascente campo de ação cultural governamental”, tomando como referência a 

Primeira Reunião Interamericana de Diretores de Cultura, realizada por iniciativa da OEA, 

em Washington, em setembro de 1963. Harvey considera que tal reunião tenha sido o 

precedente cronológico para as conferências intergovernamentais de ministros da cultura, 

tanto da América Latina e Caribe quanto da Europa e de outros continentes, que viriam a se 

realizar futuramente. No âmbito especifico da América Latina, como pontua Canclini (1987, 

p.15), será a partir de meados da década de 70 que os primeiros ministérios da cultura e 

planos nacionais para este campo começarão a surgir. Diante dessas referências históricas e 

considerando o fato de que a maioria das principais instituições multilaterais de cooperação 

cultural nasce antes mesmo dos órgãos oficiais dos Estados dedicados à ação cultural, pode-

se inferir que a atuação das referidas agências deve ter se configurado como elemento de 

pressão no processo de institucionalização da gestão cultural no plano interno dos Estados. 

 Sem sombra de dúvida, a Unesco é a referência exemplar quando se toma como eixo 

de análise as ações dos organismos multilaterais na área cultural. Foi criada em 1945, no 

âmbito da constelação dos organismos que compõem a ONU, com o objetivo de constituir-

se num sistema permanente de cooperação multilateral para a educação, ciência e a cultura. 

O princípio que lhe deu origem pautava-se no entendimento de que a consecução da paz não 

adviria apenas de acordos econômicos e políticos, mas também da “solidariedade intelectual 

e moral da humanidade”, viabilizada através da cooperação das nações nas esferas da 

educação, da ciência e da cultura. Em 1966, orientada por essa ética de uma cultura de paz, a 

Unesco lançou a Declaração dos Princípios de Cooperação Cultural Internacional, semeando 
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desde então a prática de estabelecer normas de orientação na área da cultura, através da 

regulamentação de dezenas de instrumentos jurídicos como as declarações, as 

recomendações ou convenções3. Esses atos normativos, considerados pela Unesco, como 

instrumentos que “auxiliam os Estados a melhor protegerem a cultura sobre todas as 

formas”4 acabaram inspirando o modo de atuação de outros organismos similares e 

exercendo forte influência na formulação das políticas culturais dos países membros.  

 

3. Cultura e desenvolvimento – uma nova metafísica? 

Grosso modo, podemos considerar que até meados da década de 70 a atuação das 

agências intergovernamentais na área da cultura estava centrada, sobretudo, no intercâmbio 

intelectual entre especialistas e acadêmicos de instituições dos diferentes países membros, 

bem como no apoio ao intercâmbio de atividades artísticas, circunscritas ao campo da 

produção cultural restrita, como as letras, a dança, o teatro, a música e as artes plásticas. 

Especial atenção era dada também ao tema dos direitos autorais e da propriedade intelectual 

de obras artísticas e literárias, manifestada pela formulação de instrumentos específicos 

dedicados a regular normativamente esse setor.  

Na obra de Edwin Harvey (1991) não é tarefa difícil deparar-se com pistas que nos 

levem a especular sobre o conceito restrito de cultura, adotado por esses organismos até 

finais da década de 60. Ao apresentar algumas resoluções especiais sobre cultura que 

orientaram a intervenção da OEA, o autor nos disponibiliza informações que nos fazem 

suscitar tal hipótese. O teor da recomendação de um documento oficial elaborado em 1963 é 

bastante significativo. Vejamos:  

 
(...) [que] la Union Panemericana lleve a cabo a la mayor brevedad los 
uma Reunion de Directores de Cultura o funcionarios a cuyo cargo 
estuviera la responsabilidad, em cada país miembro, de promover y 
estimular, em el orden nacional y internacional, las letras, las artes, la 

                                                 
3 A Unesco define seus principais atos normativos da seguinte forma: a) Declaração é um compromisso 
puramente moral ou político unindo os estados com base no princípio da boa fé; b) Recomendação trata-se de 
um texto da organização dirigido a um ou a vários Estados convidando-os a adotarem um comportamento 
determinado e a agir de uma determinada forma num domínio cultural específico. Em princípio, a 
recomendação é desprovida de obrigatoriedade para os estados membros e c) Convenção: este termo, sinônimo 
de tratado, designa todo acordo concluído entre dois ou vários Estados. Este acordo supõe uma vontade 
comum de suas partes em face dos quais a convenção cria compromissos jurídicos obrigatórios. Disponível no 
site da Unesco http://portal.unesco.org/culture/fr/ - tradução livre do francês. 
 
4 Disponível no site da Unesco http://portal.unesco.org/culture/fr/ - tradução livre do francês. 
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música, el teatro, el ballet, la plástica y otras atividades culturales (...) 
(Harvey, 1991, p.63). 

 

No entanto, entre as décadas de 70 e 80 ocorre uma mudança no eixo rotativo que 

norteava as ações desses organismos. Numa espécie de “virada epistemológica”, por assim 

dizer, o conceito de cultura até então predominante na orientação das ações das instituições 

internacionais é ampliado. Se antes prevalecia uma noção identificada com as manifestações 

artísticas e intelectuais ligadas aos recantos iluminados da “alta cultura”, doravante, a 

compreensão do que é cultura se volta agora para sua acepção mais antropológica.  Ou seja, 

a cultura passa a ser entendida, no dizer de Canclini (1987, p. 25) “como el conjunto de 

procesos donde se elabora la significación de las estructuras sociales, se la reproduce y 

transforma mediante operaciones simbólicas”. Nessa concepção, entende-se a cultura como 

uma matriz de valores, que dá sentido à própria existência dos diferentes povos, fazendo 

emergir desse conceito um outro que lhe constitui – o da diversidade cultural. A moeda e 

sua contraface, ou seja, identidade e diferença ganham também centralidade em meio à 

definição de uma agenda internacional para o desenvolvimento humano. A ampliação do 

arco conceitual em torno da idéia de cultura pode ser constatada pela índole das ações que 

passam a ser implementadas pelas agências multilaterais, bem como pela reformulação no 

seu discurso oficial. 

As conferências realizadas pela Unesco em Veneza (1970) e no México (1982) levam 

para o centro do debate internacional o tema das políticas culturais, proclamando desde aí o 

valor da cultura como elemento estratégico no caminho para o desenvolvimento integral. No 

mesmo rastro, em 1973, a Organização dos Estados Americanos - OEA, por ocasião da VII 

Reunião do Conselho Interamericano de Cultura, selava a virada no seu modo de 

compreensão e atuação no campo da cultura, ao defender uma concepção integral de 

desenvolvimento, asseverando que:  

el desarrollo económico y tecnológico no es un fin en sí mismo y sólo 
puede ser entendido correctamente si se haya unido y tiene a la cultura 
como un elemento esencial de motivación y progreso hacia el desarrollo 
integral. En este proceso, la cultura es un factor orientador para prevenir 
toda clase de desequilibrios, tanto en la esfera socio-económica como en 
la tecnológica, estableciendo de esa manera una proporción adecuada 
entre todas las partes integrantes de la comunidad regional5  

                                                 
5  Disponível via www.oas.org/udse/espanol/cpo_cult.asp 
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Pouco tempo depois, os Estados membros da OEA aprovavam um documento, 

intitulado a Declaração de Cultura, defendendo os seguintes princípios:  

a) La superación del concepto de la cultura exclusivamente como bellas 
artes, asignándole la amplitud que tiene en el desarrollo integral de 
nuestros pueblos y consecuente mejoramiento de la calidad de vida;  
b) Reconocer en la política cultural un medio para la superación de la 
marginalidad, la pobreza y el desarraigo social, a través del 
establecimiento de servicios culturales básicos;  
c) Reconocer la contribución de la cultura en el establecimiento de una 
nuevo orden internacional, que respete los derechos culturales en el 
desarrollo integral de los pueblos, de acorde con los ideales de libertad y 
justicia social, una auténtica democratización de la cultura y la defensa de 
la paz6. 

 
Anos mais tarde, já década de 90, no contexto do Decênio Mundial para a Cultura e o 

Desenvolvimento(1988-1997), empreendido pela Unesco, o informe intitulado 

sintomaticamente de “Nossa diversidade criadora”, estende ainda mais a fronteira da 

concepção de cultura ao compreendê-la não somente como um meio que viabiliza o 

desenvolvimento, mas sobretudo como sendo seu fim último:   

o papel da cultura também deve ser considerado como um fim desejável 
em si mesmo, que é o de conferir sentido à nossa existência (...) Cultura, 
pois, não significa apenas um elemento do progresso material: ela é a 
finalidade última do ‘desenvolvimento’ definido como florescimento da 
existência humana em seu conjunto em todas as formas (Cuéllar, 1997, 
p.32-33.).   

 

Em meio a esse processo de flutuação conceitual, a temática em torno da cultura vem 

ganhando relevância nas duas últimas décadas do século XX, passando a ser foco de 

interesse privilegiado para diversos organismos intergovernamentais e Estados, vindo a 

tornar-se temática central de numerosos fóruns, congressos, reuniões e estudos sobre política 

cultural que a partir de então viriam a se realizar com freqüência. Mais do que extrapolar as 

fronteiras do conceito de cultura, as agências multilaterais assumiram posição decisiva na 

edificação de um novo modo de compreensão, a saber: o princípio da indissociabilidade 

entre cultura e desenvolvimento – termos de um binômio que até então causava 

estranhamento, ou, no mínimo, restrições por parte de alguns especialistas.  

                                                 
6 Idem. 
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Se anteriormente, o conceito de desenvolvimento esteve associado a um ideário 

teleológico de crescimento econômico, na última década do século XX, a noção se expande 

suas fronteiras e abarca agora a dimensão do humano. Mudam-se as terminologias, 

instauram-se novos modos de compreensão: do desenvolvimento econômico translada-se 

para o desenvolvimento humano, cultural e ambientalmente sustentável.   

Os organismos intergovernamentais de fomento ao desenvolvimento, incluindo-se 

mais especificamente o PNUD, o Banco Mundial, a CEPAL o BID, ao procederem a uma 

revisão sobre suas complexas tarefas, acabaram por elevar o papel da cultura a uma 

categoria de assunto estratégico na agenda internacional, pois passaram a postular que os 

esforços empreendidos até então a favor do desenvolvimento não haviam obtido êxito 

“porque a importância do fator humano – a teia complexa de relações crenças, valores e 

motivações existentes no centro de toda cultura – fora subestimada em muitos projetos de 

desenvolvimento” (Cuéllar, 1997, p.9). Imbuídas na tarefa de reverter tal situação, as 

instituições multilaterais atuaram, inevitavelmente, como agentes de grande peso na 

redefinição dos conceitos de cultura e de desenvolvimento e de sua imediata correlação, à 

maneira quase de uma metafísica.  

Sintomático desse processo são as iniciativas encabeçadas por algumas dessa agências, 

empreendidas com o propósito de debater no pano internacional essa nova problemática que 

se afigurava em meio às intensas transformações sociais que se processavam no mundo. 

Apenas para citar as mais ilustrativas, vejamos: Nas décadas de 70, 80 e 90 a Unesco realiza 

3 grandes conferencias internacionais sobre políticas culturais. Já em 1988,  lança o projeto 

da Década Mundial de Desenvolvimento Cultural (1988-1997). Em 1991, em sua 26ª 

Sessão, a Conferência-Geral, adota a resolução de estabelecer uma Comissão Mundial de 

Cultura e Desenvolvimento, destinada a elaborar um Relatório Mundial sobre Cultura e 

Desenvolvimento – o referido relatório é lançado em 1996, sob o título Nossa diversidade 

criadora, contendo reflexões e propostas de ação que levam em consideração as bases 

culturais do desenvolvimento humano. Já em 2001 lança a Declaração universal sobre 

diversidade cultural, proclamando a data de 21 de maio como o Dia mundial da diversidade 

cultural para o diálogo e o desenvolvimento. Outras organizações seguem o mesmo ritmo. 

Em 1999, por ocasião do seu quadragésimo aniversário, o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) realiza, em Paris, o Fórum Desenvolvimento e Cultura. Mais 
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recentemente o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) dedica o seu 

relatório anual ao tema da diversidade cultural, intitulando-o de Liberdade cultural num 

mundo diversificado. Some-se ainda o fato de que agências internacionais de fomento como 

o BID e o Banco Mundial, inspiradas por essa lógica, passaram a co-financiar, em pareceria 

com os governos dos Estados, ações e projetos nas áreas de preservação do patrimônio 

histórico e arquitetônico em várias cidades latino-americanas. Além disso, passaram também 

a apoiar financeiramente investigações dedicadas a identificar problemas relativos à cadeia 

produtiva das indústrias criativas como o cinema e a indústria editorial (Moisés, 2004).     

  O eixo que gravita em torno dessas discussões, promovidas principalmente através 

dos inúmeros fóruns e conferências empreendidas por essas agências, diz respeito, 

sobretudo, ao estabelecimento de um consenso internacional que reconhece o fato de que o 

crescimento dos países não pode ser avaliado tomando-se como referência apenas aspectos 

econômicos. Como bem observa Guy Hermet, a mudança de tal mirada se expressa 

simbolicamente na linguagem. Revela-se na substituição de indicadores meramente 

econômicos pelo indicador de desenvolvimento humano (IDH), elaborado pelo Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) – “o novo indicador já nem se remete 

à economia: refere-se ao humano” (Hermet, 2002, p.80).  

Na esteira da transformação da tônica do desenvolvimento, agora voltada para 

aspectos mais humanos e menos economicistas, a cultura também passa a ser vista como um 

critério a ser considerado por esses novos indicadores. Saindo do seu longo ostracismo, pois 

foi considerada por muito tempo uma barreira que emperrava o desenvolvimento, a questão 

cultural, doravante, ganha um papel de destaque, pois passa a ser vista como elemento 

essencial na busca pelo equilíbrio das desigualdades sociais e econômicas, enfim, como 

saída para o equacionamento de problemas como a miséria e a fome que atingem imensas 

hordas desafortunadas, espalhadas nas mais diferentes regiões do planeta.  

Como aponta Germán Rey (2004), nesse processo, o desenvolvimento acabou 

elaborando seus próprios relatos, ao trazer para sua órbita de compreensão temas tais como 

diversidade cultural, multiculturalismo, combate à pobreza, participação democrática, 

direitos humanos – questões essas que se tornaram referencias para a coesão do discurso 

hegemônico em torno da idéia de desenvolvimento.  
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Nesse sentido, essas organizações internacionais têm se constituído em arenas de 

discussão por excelência, formuladoras de princípios e normas, que em última instância, 

acabam regulando práticas sociais e a elaboração de políticas implicadas na organização da 

esfera cultural. Funcionando como “superlegislaturas”, portadoras de legitimidade 

internacional, revisam conceitos, elegem temas a serem priorizados, propõem estudos, 

elaboram recomendações, tecendo, assim, uma narrativa acerca da relação entre cultura e 

desenvolvimento ao tempo em que estabelecem uma agenda internacional para a área da 

cultura.  
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